
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

301/2019 

Pelo presente instrumento particular, o INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E 

SAÚDE – INTS, organização social referência na vertical de saúde pública brasileira, pessoa 

jurídica de direito privado sem fins lucrativos, detentora do Contrato de Gestão nº 001/2019 

celebrado com o Município de Mogi das Cruzes-SP, inscrita no CNPJ nº 11.344.038/0024-94, 

localizada na Avenida Prefeito Carlos Ferreira Lopes, 703, sala 603, Vila Mogilar, Mogi das 

Cruzes, São Paulo, CEP 08.773-490, neste ato representado por seu Presidente o Sr. José Jorge 

Urpia Lima, inscrito sob o CPF/MF nº 123.126.815-87 e portador da cédula de identidade RG 

nº 916317-42, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, 

EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA SANTOS & SANTOS LTDA, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.059.324/0001-02, localizada na Rua Judith De Oliveira 

Marques, 35, Cep: 08.773-370, Vila Mogilar, Mogi Das Cruzes, SP. neste ato representada por 

seus sócios o Sr. Laerton dos Santos, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CIRO nº 

19.907.7575, SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 156.470.4188-17 e o Sr. Djalma 

Raphael Nascimento dos Santos, solteiro, empresário, portador da CIRO nº 43.861.075-l, 

SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 419.517.088-57, na forma do seu contrato social, 

daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, no final assinado na 

presença de 02 (duas) testemunhas, têm justo e contratado nos termos e estipulações das 

normas jurídicas incidentes neste instrumento, que mutuamente outorgam e aceitam, de acordo 

com as cláusulas e condições a seguir: 

 DO CONTRATO ORIGINAL 

As partes celebraram em 19 de novembro de 2019, o Contrato de Prestação de Serviços nº 

301/2019, tendo como objeto a prestação de serviços de divulgação de atividades relacionadas 

ao contrato celebrado entre o Consórcio Regional de Saúde de Serviço de Atendimento Móvel 

de Urgência – CRESAMU e o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

Resolvem as partes, neste ato, alterar o Contrato de Prestação de Serviços nº 301/2019, para 

prorrogar o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, com início em 19 de novembro de 

2023, a se findar no dia 18 de novembro de 2024. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO ORIGINAL 

Ficam intactas todas as demais cláusulas e condições do contrato original não mencionadas 

neste Termo Aditivo. 

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, tudo na presença das testemunhas abaixo. 

Mogi das Cruzes/SP, 19 de novembro de 2023. 

 

______________________________________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS 

 

 

______________________________________________________________________ 

EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA SANTOS & SANTOS LTDA  

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

___________________________ 

NOME 

CPF 

 

___________________________ 

NOME 

CPF 
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Assinado eletronicamente por:
Djalma Raphael Nascimento dos Santos
CPF: ***.517.088-**
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Assinado eletronicamente por:
José Jorge Urpia
CPF: ***.126.815-**
Data: 07/11/2023 19:11:35 -03:00

Assinado eletronicamente por:
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Assinado eletronicamente por:
David Pazian
CPF: ***.064.448-**
Data: 07/11/2023 16:04:12 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Lailson Vinícius Nascimento Santos
CPF: ***.331.838-**
Data: 07/11/2023 16:19:24 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: U8P82-X66U3-AXD83-PJDBB

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

David Pazian (CPF ***.064.448-**) em 07/11/2023 16:04 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

191.188.156.152
Lat: -23,513570 Long: -46,180471

Precisão: 1530 (metros)

Autenticação davidpazian@ints.org.br (Verificado)

Login

6gsvA0yzT/okwFCbOnJS9Ttwx5Pfzqlq0UjgMlZiSOY=
SHA-256

Lailson Vinícius Nascimento Santos (CPF ***.331.838-**) em 07/11/2023 16:19 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.143.11.14 Não disponível

Autenticação reportagem@leiaogazeta.com.br

Email verificado

s2Rbnfy2XznExmTPxd5ZVcCo2AHautcMI/uD5XTUdgw=
SHA-256



José Jorge Urpia (CPF ***.126.815-**) em 07/11/2023 19:11 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.180.143.111 Não disponível

Autenticação jorgeurpia@ints.org.br

Email verificado

6ayiMOM4h5/9wby1Wn3UagWUJVTOExK8OKnEhRoDGLw=
SHA-256

Laerton dos Santos (CPF ***.470.418-**) em 08/11/2023 08:11 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.112.73.113 Não disponível

Autenticação comercial@leiaogazeta.com.br

Email verificado

idLem3l97f41dVyku7GCumkYwCApWNyquvIMp2N6bIs=
SHA-256

Djalma Raphael Nascimento dos Santos (CPF ***.517.088-**) em 08/11/2023

08:30 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.173.234.195 Não disponível

Autenticação djarapha@gmail.com

Email verificado

V61Rzi+0ETBd7i337eI8/8/Ma5ODjql5EYiwTf61XIE=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:



https://mundo.easydocmd.com.br/validate/U8P82-X66U3-AXD83-PJDBB

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.











Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.059.324/0001-02
Razão

Social: EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA SANTOS E SANTOS LTDA ME

Endereço: R JUDITH DE OLIVEIRA MARQUES 35 / VILA MOGILAR / MOGI DAS
CRUZES / SP / 08773-370

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/10/2023 a 26/11/2023

Certificação Número: 2023102802414212078200

Informação obtida em 01/11/2023 09:27:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir






